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Q... 	ESTADO DO PARANA 

Oficio no 210712017-GAPRE 
Maringa, 20 de junho de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atençao ao Requerimento n° 594/2017 apresentado pelo Vereador 

Belino Bravin Filho para informaçOes relativas ao cumprimento da Lei n° 

10111/2015 que dispOe sobre a existéncia de álcool em gel antisséptico nas 

agencias bancárias de Maringà, anexamos o parecer do PROCON - Maringà 

Atenciosamente, 

omingos Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Exceléncia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 
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Prefeitura Municipal de Maringa 

Coordenadoria Mun!cipa/ de Protecão e 
Defesa do Consum/dor 

PROCON - Marl ngá 
PRO cON 

Oficio n° 44/2017 - PR000N 
	

Maringá, 16 de junho de 2017 

Ao Senhor vereador, 

Em atendimento a requisiçao n° 594/2017 de Vossa 

Senhoria, informamos que foram notificadas todas as agéncias bancárias da cidade de 

Maringa, para que deem cumprimento a lei Municipal n 0 10.111/2015 que dispOe sobre a 

obrigatoriedade das agências bancarias situadas no municfpio de Maringá a insta/arem 

saboneteiras de parede contendo so/u cao de 6/cool em gel antissé pt/ca a 70% e afixar 

cartaz informando a importância da higienizaçao das mãos como ato preventivo a 

diversos tipos de doenças, sendo que o não cumprimento enseja em multa conforme art. 

56 do CDC e as penalidades do art. 31  da Lei Municipal n° 10.111/2015. 

Informamos ainda que este órgão, periodicamente, 

realiza visita in loco nas agéncias bancârias para verificar o cumprimento de uma série 

requisitos referente ao CDC e leis complementares. Ademais, as visitas são realizadas 

conforme a capacidade pessoal e técnica da fiscalizacao. 

Nao obstante, nos colocamos a disposição para 
) 

qualquer düvida. Sem mais, subscrevo-me. 

Ate n ci osa men 

(H (6 ~bs taa--z a I', 
4a 6t  - iretor do PROC ON  

ILMO. SR . BELINO BRAVIN FILHO 
Vereador do Municipio de Maringá 

Av. CerroAzul. 233 - Maringa-I'R 
E-mail procon_fiscalizaeao2marina.pr.ov.br 

Fone: (44) 3293-8160 




